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INDICAÇÃO N° 002/2025 

Por: 

AUTOR: VEREADOR RENATO YAHÉ KRAHÔ - PDT 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

ENCAMINHE A ESTA CASA DE LEIS, PROJETO DE LEI QUE 

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-AUXÍLIO TRANSPORTE 

ACADÊMICO AOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITACAJÁ-TO, 

MATRICULADOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

LOCALIZADAS FORA DO MUNICÍPIO. 

Senhora Presidente, Apresento a V. Exa., nos termos do art. 131 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo a Senhora Prefeita MARIA APARECIDA 

LIMA ROCHA COSTA a instituir o Programa Bolsa-auxílio Transporte Acadêmico aos 

estudantes universitários residentes no Município de Itacajá-TO, matriculados em instituições 

de ensino superior localizadas fora do município. 

JUSTIFICATIVA 

A educação é direito fundamental, garantido no artigo 205 da Constituição 

Federal, que a define como dever do Estado e da família, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. O artigo 208, 

inciso VII, estabelece ainda que o Estado deve assegurar "programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde". 

No mesmo sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

n° 9.394/1996) reforça a necessidade de políticas públicas que viabilizem o acesso e a 

permanência dos alunos na escola, estendendo-se tal obrigação também ao ensino superior, 

ainda que cursado fora do município. 

Em Itacajá, inúmeras pessoas, especialmente jovens necessitam deslocar-

se diariamente para outras cidades a fim de frequentar cursos universitários. Essa realidade 

impõe elevado custo financeiro, especialmente às famílias de baixa renda, que muitas vezes 

não conseguem arcar com despesas de transporte, o que resulta em evasão acadêmica e 

frustração de sonhos. 

Gabinete do Vereador Renato Yahé Krahô 
Praça José Lopes da Rocha s/n° Centro-Itacajá-TO. 

Contato: (63) 98400-4709 
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A criação do Programa Bolsa-Auxílio Transporte Acadêmico, portanto, 

representa um importante instrumento de inclusão social, promovendo justiça e igualdade de 

oportunidades. Trata-se de medida de relevante interesse público, que permitirá ao estudante 

universitário concentrar-se nos estudos, reduzir a evasão e assegurar melhores condições de 

formação profissional. 

Sob a perspectiva econômica, é inegável que o município será diretamente 

beneficiado. O retorno de profissionais qualificados, formados em diversas áreas do 

conhecimento, fortalece o desenvolvimento local, amplia a qualidade dos serviços prestados 

à comunidade e contribui para a geração de emprego e renda. 

Ademais, experiências de municípios vizinhos que já instituíram programas 

semelhantes demonstram resultados positivos, consolidando-se como políticas públicas 

exitosas e passíveis de serem replicadas em Itacajá. 

Por todo o exposto, indico a Chefe do Poder Executivo Municipal Sra. 

PREFEITA MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA a adoção das medidas necessárias 

para criar o Programa Bolsa-auxílio Transporte Acadêmico aos estudantes universitários 

residentes no Município de Itacajá-TO, matriculados em instituições de ensino superior 

localizadas fora do município, com o envio de Projeto de Lei a esta Casa, com vistas à 

instituição do referido programa, dentro das possibilidades orçamentárias e financeiras do 

Município. 

Contamos com o apoio da prefeita, reconhecendo sua sensibilidade para 

com as necessidades dos estudantes universitários do nosso município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itacajá-TO, 28 de agosto de 

2025. 

Gabinete do Vereador Renato Yahé Krahô 
Praça José Lopes da Rocha s/n° Centro-Itacajá-TO. 

Contato: (63) 98400-4709 


